

Projeto de Lei nº 79, de 4 de setembro de 2013.
Instiui o “Dia Municipal da  Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem no município de Cordeirópolis e outras providências.”

Art.1º - Fica  instituído no município de Cordeirópolis, o “Dia Municipal da Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem”.
Art.2º - A data a ser escolhida pelo próprio poder Executivo deverá constar no calendário Municipal.

Art.3º – O  “Dia Municipal da Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem”, tem como objetivo o reconhecimento e a valorização do ofício destes profissionais.

Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa


Desde a década de 80, o Centro de Estudos do Crescimento e do Desenvolvimento do Ser Humano, vem se manifestando sobre a importância da capacitação do pessoal de creche. Discute-se sobre a implantação de cursos de educação formal para o profissional “cuidador”, já que a creche não é uma escola e o cuidador com a criança de 0 a 6 anos tem grande especificidade.

A creche é um local de crescimento e desenvolvimento do ser humano, e para tal função, requer seres humanos capazes de responder à proposta de “ser agente de promoção de crescimento e desenvolvimento”. Qualidades pessoais, perfis, são partes importantes, porém a formação, os conhecimentos que alicercem a vivência e experiência individual são fundamentais. Todo o trabalho deve ser pautado na construção do ser humano, incluindo cidadania e futura inserção social no seu meio, isto tudo centrado na tríade do bem-estar da criança. 

A concepção da creche, com certeza, vai se alterar da mesma forma que as “novas crianças” irão avançar em função da gama de informações que o mundo lhes oferece. Porém, a creche permanece e a criança continua a ser criança. Daí a necessidade de se instituir no calendário de Cordeirópolis o “Dia Municipal da Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (ADIs) e Pajem”, como um ato de consideração a estes profissionais que fazem tanto pelas nossas crianças.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 4 de Setembro de 2013.
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